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Referência: Projeto de Lei Ordinária nº 141/2025
Autoria: RODRIGO BRAGA DA ROCHA

Ementa: “CRIA O PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAUDE NO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

PARECER


Vem para esta Procuradoria o projeto de lei nº 141/2025 que institui o “CRIA O PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAUDE NO MUNICIPIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

I – Relatório

                   O referido projeto de lei “PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAUDE” tem como objetivo criar uma parceria público-privada para fomentar a melhoria da estrutura e dos serviços oferecidos pelas Unidades Básicas de Saúde e Hospitais Públicos do município de Sete Lagoas, por meio de colaboração Voluntaria de empresas privadas.
                 Ao estabelecer uma gestão compartilhada entre os setores público e privado, o poder público através da Secretaria responsável permanecerá com a responsabilidade da gestão e administração das atividades voltadas a Saúde, mas possibilitando, paralelamente, que o parceiro privado através das parcerias público-privada fomente a melhoria das estruturas e dos serviços oferecidos pelas unidades básicas de saúde e hospitais públicos do município, por meio de colaboração voluntaria.
                 A participação no programa será firmada após aprovação do próprio poder executivo que analisara cada caso e não implicará ônus de qualquer natureza para o poder público municipal.
A solicitação não veio acompanhado de documentação.
Em síntese estes são os fatos.




Da Competência e Iniciativa

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da República. e no artigo 35, inciso II e III da Lei Orgânica Municipal.
[bookmark: art37]            Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber

Trata-se de proposição iniciada por parlamentar, com base em assuntos de interesse local conforme a Lei Orgânica Municipal.
[bookmark: artigo_35]Art. 35 Compete, privativamente ao Município:
II  legislar sobre assuntos de interesse local;
III - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

Feitas estas considerações sobre a competência e iniciativa, a Procuradoria Jurídica OPINA, pela regularidade formal do projeto, pois se encontra juridicamente apto para tramitação nesta Casa de Leis.

II – Fundamentação

A Constituição Federal, em seus artigos 21 a 24 e 30, estabelece o sistema de repartição de competências legislativas e administrativas entre as unidades federativas, o que configura a base do federalismo brasileiro.
                Os municípios têm competência para planejar, organizar, controlar e avaliar os serviços de saúde, além de gerir e executar os serviços públicos de saúde. 

Competências dos municípios 
· Administrar a saúde básica, ou seja, a atenção primária 
· Participar do planejamento e da organização das redes de atenção 
· Alimentar o banco de dados do SUS com as informações epidemiológicas e de prestação de serviços
· Legislar sobre proteção e defesa da saúde, com fundamento em suas peculiaridades regionais e na preponderância de seu interesse. 

Competência legislativa concorrente 

                A competência para legislar sobre "proteção e defesa da saúde" é concorrente, da União, dos Estados e do Distrito Federal, e dos Municípios. 
Princípio da predominância do interesse local.
 
                 Os municípios devem pautar sua atuação na área de saúde pública pelo princípio da predominância do interesse local. 

O Supremo Tribunal Federal, em diversas oportunidades, afiançou a importância do reconhecimento de competência suplementar em matéria de Saúde. “Sobretudo no tocante a questões que possam ser melhor endereçadas a partir das singularidades locais.
A Constituição Federal de 1988 estabelece que a saúde é um direito de todos e dever do Estado. Para garantir esse direito, o Estado deve implementar políticas sociais e econômicas. 
Princípios da saúde na Constituição 
O sistema de saúde deve ser regionalizado, hierarquizado e descentralizado. O atendimento deve ser integral, com prioridade para a prevenção. 
 O SUS deve fiscalizar e controlar produtos, substâncias e procedimentos de interesse para a saúde. 
                    O SUS deve ser financiado com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 




Participação privada 

As instituições privadas podem complementar o SUS, mediante convênio ou contrato de direito público 
As entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos têm preferência. 
Não é permitida a destinação de recursos públicos para subvenções ou auxílios às instituições privadas com fins lucrativos 

[bookmark: cf-88-parte-1-titulo-3-capitulo-7-secao-]                    Dito isso, nota se que o projeto de lei 141/2025 não interfere na autonomia do poder executivo no que diz respeito a suas obrigações relacionadas a saúde, vez que permanece sob a responsabilidade exclusiva do município visando apenas conquistar melhorias estruturais para as unidades de saúde do município, conservando assim o que determina a Constituição Federal e as leis vigentes. 

                 
                  Percebe-se, assim, que o programa respeita os parâmetros mencionados, pois transfere as pessoas jurídicas e/ou físicas apenas funções acessórias, sem afetar a atividade-fim da Saúde”.
. 
          Neste contexto, o Programa “PROJETO EMPRESA AMIGA DA SAUDE “, tem por objetivo incentivar pessoas físicas e jurídicas a se tornarem parceiras do Poder Público, estimulando a cooperação e a solidariedade para a melhoria da qualidade da saúde na rede pública municipal. Não se trata de substituir as responsabilidades do Município com a Saúde, mas de somar esforços para a sua qualificação.

III – Conclusão

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, depois de observadas as recomendações constantes neste parecer, a Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade técnica do Projeto de Lei Ordinária nº. 141/2025.


Sete Lagoas (MG), 13 de março de 2025.



Dr. WILLIAN GOMES DA SILVA
Subprocurador-Geral do Legislativo
OAB/MG 149.037
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